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CAPITAL AUTORIZADO Cr$ 1.192.000.000,00
CAPITAL SUBSCRITO E INTEGRALIZADO Cr$ 1.192.000.000,00

II )

EDITAL OE • CONVOCAÇÃO
III

ASSEMBLÉIA GERAL EXTRAORDINÁRIA

Mudança da sede social, com conseqüente modifica
ção do art. 29 do Estatuto Social;
Aoreciação do pedido de renuncia do Dr. Darian
José Dórea Santos do cargo de Conselheiro Pfesy
dente do Conselho de Administrarão e eleição de
seu substituto.
O que ocorrer.

Salvador, 14 de novembro de 1983.

FRIGORÍFICOFicam convidados os Senhores Acionistas da FRISUBA , - ♦
SUDOESTE BAHIANO S.A., a se-reunirem em Assembléia Geral -Extraordi
nãria, a ser realizada às 10;00 horas do dia 29 de novembro de
1983, na sua sede social, na Av. Magalhaes Neto, s/n9, Edifício
Desenbanco, Bloco A, 69 andar, com a seguinte ordem do dia:

Oemócrito Provedel Simões
Diretor Presidente.

SD-2650-AP — 3-1

MUNICIPAL
12.797.070.000

r

ATOS DO PODER LEGISLATIVO
LEI N.' 3.317/83

Aprova o Orçamento-Prograna do Município
do Salvador para o exercício financeiro de
1984 e dá òuCras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DO SALVADOR, CAPITAL DO ESTADO DA BAHIA,

Faço saber que a CÍMARA MUNICIPAL decreta e eu sanciono a seguinte Ui:

AtC 19 - Fica aprovado.o Orçamento-Programa do Município do Salvador,
para o exercício financeiro de 1984, estimando a Receita e fixando a Despesa en
Cr$IS6.000.000.C-O (cento e cinqüenta e seis bilhões de cruzeiros), incluídas as
rendas próprias dos Órgãos da Administração Indireta.

Art. 29 - A realização da Receita devera atender, na forma da legisla
ção ea vigor, ao discriminado no Anexo t, com o seguinte desdobramentoj

1. - RECEITAS DO TESOURO (Administração Direta)

1.1 Receitas Correntes 102.607.690.000

Receita Tributária 33.036.000.000
Receita de Contribuições 13.558.690.000
Receita Patrimonial 348.000.000
Transferências Correntes 44.933.000.000
Outras Receitas Corranccs..•.. 10.732.000.000

1.2 Receitas de Capital 46.102.500.000

Operações de Credito 31.000.000.000
Transferências de Capital.... 10,690'.000.000
Outras Receitas de Capital... 4.412.500.000

TOTAL 148.710.190.000

2. "RECEITAS DE OUTRAS FONTES DE
ENTIDADES DA ADMINISTRAÇft» IN
direta • 7.289.810.000

2.1 Receitas Correntes 7.221.610.000

2.2 Receitas de Capital 68.200.000

total 7.289.810.000

TOTAL GERAL.... 156.000.000.000

Art. 39 - A execução da Despesa devera atender, na forma da legislação
em vigor, ao Anexo II, que apresenta a composição por funções, por órgãos e un^

dades, conforme o seguinte deedobraaenco:

I  DESPESA POR FUNÇÕES, SEGUNDO AS FONTES

l - X conta de Recursos do Tesouro (Administração Direta
e Transferências as Autarquias, EmpresaseFundação):

01 - Legislativa. 2.256.890.000
02 - Judiciária 1.207.736.000
03 - Administração e Planejamento..., 34.060.650.000
08 - Educação- e Cultura 24.697.764.000
10 - Habitação e Urbanismo ;...• 43.698.904.000
11 - Indústria, Comercio e Serviços.. 23.640.000.000
13 - Saúde e Saneamento 4.183.378.000
15 - Assistência e Previdência 2.167,798.000
16 - Transporte 12.797.070.000

total 148.710.190.000

II DESPESAS POR PODEBES

1 - Poder Legislativo

câmara Municipal 2.256.890.000

2 - Poder Executivo

Casa Civil 4.169.876.000
Procurcdoria Geral do Município do Sal

1.310.956.000
Crgão Central do Planejamento 1,023.740.000
Secretaria de Administração... 3.896.154.000
Secretaria de Finanças 47.004.889.000
Secretsria Municipal de Educação e Cul
tura 24.697.764.000
Secretaria Municipal de Saúde e As8Í£
tência Social 4.256.786.000
Secretaria de Urbanismo e Obras Públi
cas 23.656.065.000
Secretaria de Serviços Públicos 23.640.000.000

Secretaria de Transportes Urbanos.
Despesas da Administração Indireta
conta de Recursos Próprios. 7.289.810.000

TOTAL.
156.000.000.tWO

Art. 49 » A distribuição de créditos, as Unidades Orçamentarias, fac-
se-ã, segundo Projetos e Atividades, dentro da programação estabelecida.

Art. 59 - Fica, ainda, o Poder Executivo autorizado a Camar as medidas

necesaarias, para manter os dispendios compatíveis com o efetivo comportamentd
da Receita, a fim de manter, na execução, o equilíbrio orçamentário.

Parágrafo Onico - Durante a execução orçamentaria serão realizadas ope
rações de crédito por antecipação da Receita, observado o limite da quarta par
te da Receita total, estimada para o exercício, de acordo com o Artigo 67 de
Constituição Federal.

Art. 69 - Os orçamentos das entidades da Administração Indireta^ obede
cerão, na forma da Lei, aos padrões e normas vigentes de elaboraçãoeserão apr£
vados,pelo Chefe do Poder Executivo, através de Decreto.

Art. 79 - Esta Lei entrara em vigor ea 19 de janeiro de 1984,revog.ida8
as disposições em contrario.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DO SALVADOR, em 16 de novendiro de 1983

MANOEL FIGUEII£DO CASTRO
Prefeito

AILTON PINTO DE ANDRADE
Secretário de Administração

LUIZ CmOS SILVA DE AZBVEOO-

Secreterio de Finanças

EDISON TEIXEIRA BARBOSA

Secretário Municipal de Saúde
e Assistência Social

AFONSO UILDEBRANDO BARBUDA'

Secretário Municipal de Educação
e Cultura

MÂRINALDO MORAOILLO MELLO
Secretário de Serviços Pú
blicos

AMGELIKO VARELA

Secretário de Ucbanirao e Dbras
Públices

EUfiTR DUCLERC RAKALUO

Secretário de Transportes Urbanos

lei M.' 3.318/83

Aprova o Orçamento Pluriaaual de Inves^
mento do Município do Salvador pwa o trie
nio 1984/1986 e dá outras providencias.

O PREFEITO MUNICIPAL DO SALVADOR, CAPITAL DO ESTADO DA BAHIA,

Paço saber que, em face do decurso do prazo para deliberação pela Cama
ra jMunlcipal, na forma do disposto no art. 40 da Lei Municipal n9 2.313/71, a»
dificada pela Lei n9 3.220/82, promulgo c sanciono a seguinte Lei;

Art. 19 - Fica aprovado o Orçamento Plurianual de Investimento -OPl -
do Município do Salvador, para o triênio 1984/1986, elaborado em conformidade
com o disposto na Lei Federal a9 4.320, de 17 de março de 1964, estimando a _Re
ceita e fixando a Despesa em Cr$380.500.000.000,00.(trezentos e oitenta bilhões
e quinhentos milhões de cruzeiros).

Art. 29 - Os recursos destinados ã realizaçao dos investimentos inclui
dos no Orçamento Plurianual de Investimentos para o triênio 1984/1986 provirão
das seguintes categorias econômicas:

RECEITAS CORI^NTES 10.000.000.000

RECEITA TRIBUTSRIA
RECEITA DE CONTRIBUIÇÕES
RECEITA PATRIMONIAL

TRANSFERÊNCIAS CORRENTES

OUTRAS RECEITAS CORRENTES

3.220.000.000
1.320.000.000

34.000.000

4.3CC.OOO.OOO
1.046.000.000

RECEITAS DE CAPITAL 370.SOO.000.OOO

OPERAÇ(«S DE CRÉDITO
TRANSFERÊNCIAS DE CAPITAL
OUTRAS RECEITAS DE CAPITAL

249.000.000.000

86.500.000.000

35.000.000.000

Art. 39 - Os investimentos estimados na forma do Art. 19 desta Lei ae
rio programados'por funções, programes e subprograaas, conforme quadros denoas
trativos em anexo.

Art. 49 — Os valores fixados para 1984 correspondem aos constantes da
Lei do Orçamento Anual do referido exercício, estrado sua utilização condiciona
da ãs alterações decorrentes de créditos adicionais abertos em conformidade com
leis autorlzativas.
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Art. 59 - Os valores referentes aos exercícios de 1985 - 1986, estlin*
dos em 1983, serão convenientemente ajustados por ocasiao da elaboraçao dos cr
çamentos para aqueles exercícios.

Art. 69 - Esta Lei entrará em vigor em 19 de janeiro de 1984, revogiâ

das as disposições em contrario.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DO SALVADOR, em 16 de novembro de 1983

MANOEL FIGUEIREDO CASTRO•
Prefeito

AILTON PINTO'DE ANDRADE

Secretário de Administração

EDISOH TEIXEIRA BARBOSA

Secretario Municipal de Saúde
e Assistência Social

MARINALDO MORADILLO MELLO

Secretário de Serviços
blicos

LUIZ CARLOS SILVA DE AZEVEDO

Secretário de Finanças

AFONSO HILDEBRAMDO BARBUDA

Secretario Municipal de Educação
e Cultura

ARGELINO VARELA

Secretário de Urbanismo e Obras
Publicas

Art. 19 - Fica denominada DR." CARLITO^OilOFRE, a rua G, logradouro 4U4,
no Jardim Uaiveraitario, em Ondina, no "aubdistrito da VitSría.

Art. 29 - As despesas dccorrentea com a presente Lei correrão pela vex^ •-
própria do orçamento vigente.

Art. 39 - Esta Lei entrará em vigòr ba data de sua p«d»licaçio, revogadas
as disposições em contrario.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DO SALVADOR, em 16 de novembro de 1983..

MANOEL FIGUEIREDO CASTRO
Prefeito

LUIZ CARLOS SILVA K AZEVEDO
Se'cretário de Finanças

' LEJ N.* 3.322/83 -

Denomina rua Alceu Amoroso Liota uma artéria
pública desta Capital.

O PREFEITO MUNICIPAL DO SALVADOR, CAPITAL DO ESTADO DA BAHIA,

Faço saber que a CSMARA IRINICIPAL decreta e eu sancicno a seguinte Lei:

EUffR DUCLERC RAMALHO

Secretário de Transportes Urbanos

LEI K.* 3.319/83

y-

Autorira o Chefe do Poder Executivo a conce

der o uso de área de terreno do Município ao
Instituto Social das Hedianeiras da Paz, e
dá outras providencias.

O PREFEITO MUNICIPAL DO SALVADOR, CAPITAL DO ESTADO DA BAHU,

Faço saber que a CSMARÃ MUNICIPAL decreta e eu sanciono a seguinte lei:

Art. 19 - Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a.conceder, medim
te contrato, ao Instituto Social das Medianciras da Paz, o uso de uma área de ter
reno, de propriedade deste Município, com 10.0 '0,00m2 (dez mil metros quadrados),
situado na Estrada da Muriçoca, no subdistrito de Firajé.

Art. 29 - A concessão de uso será outorgada, dispensada a concorr'ência
pública, pelo prazo de 5 (cinco) anos, a contar da assinatura do contrato, poden
do ser prorrogada a critério da Administração.

Art. 39-0 terreno objeto da concessão será destinado S construção de
um complexo, compreendendo salas dc .lula para os cursos infantil e de 19 gtaü até
a 4a. Rcric, salas para cursos profissionalizantes, ambulatório medico, quadra de
esporte, jardim e residência para as irmãs, ficando a entidade beneficiária da
concessão obrigada a desenvolver atividades de assistência educacional e médica
ãs comunidades dc baixa renda nas arcas'adjacentes.

Art. 49 - A concessão será revogada, a qualquer tempo, quando ocorreruma
das seguintes hipõcescs:-

I - ConvenicQcia da Administração;
II - interesse social;
III - descumprimento dos encargos impostos;
IV - desvio de finalidade.

Art; 59 - Do contrato devera constar cláusula de reversão do bem ao pa
trinônio do Município, independente dc indenizarão, com todas as benfeitorias e
accssõcs nele implantadas, nos casos de resolução, a qualquer titulo.

Art. 69 - Esta Lei entra etn vigor na data de sua publicação, revogadas
as disposições cm contrário.

GABINETE DO PREFEITO MllNlCIPAL DO SALVADOR, em 16 de novembro de 1983.

MANOEL FIGUEIREDO CASTRO

Prefeito

AILTON PINTO DE ANDRADE

Secretario de Administração

LEI N.* 3.320/83

Considera dc Utilidade Pública a ASSOCIAÇZO
BENEFICENTE UNI&D E PROGRESSO.

O PREFEITO MUNICIPAL DO SALVADOR, CAPITAL DO ESTADO DA BAHIA,

Faço saber que a CSMARA MUNICIPAL decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 19 - Fica considerada de Utilidade Pública a ÃSSOCIAÇãO BENEFICENTE
UNiSo E PROGRESSO, com sede e foro nesta Capital;

Art. 29 - Esta Lei entrara em vigor na data da sua publicação;

Art. 39 - Revogam-se as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DO SALVADOR, em 16- de novembro de 1983.

MANOEL FIGUEIREDO CASTRO 's

Prefeito

LUIZ-CARLOS SILVA DE AZEVEDO AILTON PINTO DE ANDRADE_
Secretário dc Finanças Secretario de Administração

LEI N.* 3.321/83

Denomina Rua DR. CARLITO ONOFRE, no Jardim
Universitário, em Ondina, na.subdistrito' da
Vitoria.

O PREFEITO MUNICIPAL 10 SALVADOR, CAPITAL DO ESTADO DA BAHIA,

Faço saber que a CêMARA MUNICIPAL decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

' Art. l*' - Fica denominada Alcev Amoroso Lima e rua A do Centro Empresa
rial Metropolitano, logradouro 6020, subdistrito de Amaralioa, nesta capital;

Art. 29 - As despesas decorrentes para com a presente Lei correrão' pela
verba própria do Orçamento vigente.

Art. 39 - Esta Lei entrara em vigor na data de sua publicação, revogadas
as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO-MUNICIPAL DO SALVADOR, em 16 de novembro de 1983.

MANOEL FIGUEIREDO CASTRO

Prefeito

.  LUIZ CARLOS SILVA AZEVEDP

Secretário de Finanças

LEI N.' 3.323/83

Denomina rua PankararÕ, rua Curupira, rua
runa e rua Apoeau, quatro artérias públies
desta Capital.

O PREFEITO MUNICIPAL DO SALVADOR, CAPIT-AL DO ESTADO DA BAHIA,

Faço saber que a CXHARA MUNICIPAL decreta e eu sanciono a seguinte Leis

Art. 19 - Ficam denominadas rua Fankarasê, rua Cunqiira, rua Jumna e
rua Apocma, respectivamente, os logradouros 5621, 5822, 5619 e 5820, localízodcn
na Cooperativa Habitacional dos Profissionais Liberais (Condomínio Aldeia Jaguati
be), no subdistrito de Itapuã.

Art. 29 - As despesas decorrentes da presente Lei correrão por conta da
'verba própria do Orçamento vigente.

Art. 39 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogads
as disposições em contrario.

GABINETE DO PREFEITO IfflNICIPAL DO SALVADOR, em 16 de novembro de 1983.

MANOEL FIGUEIREDO CASTRO

Prefeito LUIZ CARLOS SILVA DE AZEVEDO

Secretãirio de Finanças

Atos do Poder Executivo
Oecfefo n9 6998 de T6 denovembrooe 198.5

REAJUSTA TARIFAS DO SERVIÇO D£ TAXIS

O PREFEITO MUNICIPAL DO SALVADOR,CAPITAL DO ESTADO DA BAHIA, no uso
da atribuição quo lhe é conferida pelo Art. 45,"inciso XXXlX,da Lei
n? 2.313/71, modificada pela Lei n9 3.220/82, com fundamento no Artl
69, inciso XV, alínea "d", in fine, da mesma Lei e considerando o
recente aumento do preço dos combustíveis, DECRETA:

Art. 19-0 serviço de TAXIS, nesta Capital, passará a ser prestado
mediante a cobrança das seguintes tarifas;

- Cr$3fíl,00(trezentos e cinqüenta cruzeiros) para a BANDEIRADA;

- Cr$ 160,00 (cento e sessenta cruzeiros) para o Km rodado na
BANDEIRA 1;

- CrS 192,00. (cento e- noventa e dois cruzeiros) para o Km rodado na
BANOmiLl 2;

- CrS 600,00 Cseiscentos cruzeiros) para a HORA PARADA.

Art. 29 - A cobrança das novas tarifas será efetuada de acordo com
a Tabela anexa, que integra este Decreto.

Art. 39 - A Tabela a que se refere o Art. 29 deverá ser obrigatória
mente portada pelo Motorista, para conferência pelo passageiro.

Art. 49 - Fica revogada a cobrança do acrÓsciao no valor de CrS...
100,00 (ccm cruzeiros) sobre o valor da corrida, instituído pelo Üe
creto n9 6.968, de 18 de agosto de 1983, ~

Art. S9 - Este Decreto entrará em vigor na dáta da sua publicação,
revogadas as disnosiçobs em contrário.

GAUINETl; DO PRF.FEITO MUNICIPAL DO SALVADOR, em 16 do novembro do 1983.

MANOEL FIGUEIREDO CASTRO

Prefeito
BUffR DUCLERC lUOiALHO

Secretário de Tranapoctes Urbaoq*'
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ANE») I - TARIFAS REAJUSTADAS DE TAXIS
FICA PROIBIDA A COBRANCA ADICIONAL DE CrS100,00
referente a cooplcmentacâu da Bandeirada do
CrS250,00 pois a mesoa já se encontra úicluí-
^>no5 valores da TABELA.

NO TAXIMETRO

DE A

A PAGAR

Cr$

250,
260

290,
320

350

. 3^0^
410
440,
470

500,
530,
560,
590,
620,
650,
680,
710,
740,
770,
800,
830,
860,
890,
920,
950,
980,

a.010,
.1.040,
1.070,
1.100,
1.130,
1.160,
1.190,
1.220,
1<250,
1.280,
1.310,
1.340,
1.370,
1.400;
1.'430,
1.460,
1.400,

.00
,00 a
,00 a
.00 a
.00 a
.00 a
.00 a
.00 a
00 a

.00 a

.00 a

.00 a

.00 a

.00 a
00 á
.00 a
00 8

00 a

00 a

.00 a
00 a
.00 a
.00 a

.00 a
00 a

00 a
CO a

00 a

00 a

00 a

00 a

00 a

00 a

00 a

00 a
00 'a
00 a

00 a

00 a

00 a
00 3

00 a

ÓO a

280,00
310,00
540,00
370,00
400,00
430,00
460,00
490,00
520,00
550,00
580,00
610,00
640,00
670,00
700,00
730,00

•  760,00
790,00
820,00
850,00
860,00
910,00
940,00
970,00

1.000,00
1.030,00
1.060,00

■1.090,00
1.120,00
1.150,00
1.188,00
1.210,00
1.240,00
1.270,00
1.300,00
1.330,00
1.360,00
;.590,00
1.420,00
1.450,00
1.480,00
1.510,00

350,00
330,00
4-25,00
465,00
510,00
555,00
595,00
640,00
685,00
730,00
770,00
815,00
860,00
905,00
945,00
990,00

1.035,00
1.075,00
•1.120,00
1.165,00
1.210,00
1.250,00
1.295,00
1.340,00
1.335,00
1.423,00
1.4.70,00
1.515,00
1.555,00
1.600,00
1.645,00
1.690,00
1.750,00
1.775,00
1.820,00
1.865,00
1.905,00
1.950,00
1.995,00
2.035,00
2.080,00
2.125,00
2.170,00

NO TAXIMETRO

DE A .

A PAGAR

Cri

1.520,00
1.550,00
1.530,00
1.610,00
1.640,00
1.670,00
1.700,00
1.730,00
1.760,00
1.790.00
1.820,00
1.850,00
1.880,00
1.910,00
1.940,00
1.970,00
2.000,00
2.030,00
2.060,00
2.090,00
2.120,00
2.150,00
2.180,00
2.210,00
2.240,00
2.270,00
2.300,00
2.330,00
2.360,00
2.390,00
2.420,00
2.450,00
2.480,00
2.510,00
2.540,00
2.570,00
2.600,00
2.630,00
2.660,00
2.690,00
2.720,00
2.750,00

a 1.540,00
a 1.570,00
a 1.600,00
3 1.630,00
a 1.660,00
a 1.690,00
a 1.720,00
a 1.750,00
a 1.780}00
a 1.810,00
a 1.840,00
a 1.870,00
a 1.900,00
a 1.930,00
a 1.960,00
a 1.990.00
a 2.020,00
a 2.050,00
a 2.080,00
a 2.110,00
a 2.140,00
a 2.170,00
a 2.200,00
a 2.230,00
a 2.260,00
a 2.290,00
a 2.320,00
a 2.350,00
a 2.380,00
a 2.410,00
a 2.440,00
a 2.470,00
a 2.500,00
a 2.530,00
a 2.560,00
a 2.590,00
a 2.620,00
a 2.650,00
a 2.680,00
a 2.710,00
a 2.740.00
a 2.770,00

2.210,00
2.255,00
2.300,00
2.345,00
2.385,00
2.430,00
2.475,00
2.515,00
2.560,00
2.605,00
2.650,00
2.690,00
2.735,00
2.780,00
2.825,00
2.865,00
2.910.00
2.955,00
2.995,00
5.040',00
3.085,00
3.130,00
3.170,00
3.215,00
3.260,00
3.305,00
3.345,00
3.390,00
3.435,00
3.475,00
3.520,00
3.565,00
3.610,00
3.650,00
3.695,00
3.740,00
3.785,00
3.825,00
3.870,00
3.915,00
3.955,00
"4.000,00

NO TAXIMETRO

DE A

A PAGAR

CrS"

2.780,00 a
2.810,00 a
2.840,00 a
2.870,00 a
2.900,00 a
2.930,00 a
2.960,00 a
2.990,00 a
3.020,00 a
3.050,00 a
3.080,00 a
3.110,00 a
3.140,00 a
3.170,00 a
3.200,00 a
3.230,00 a
3.260,00 a
3.290,00 a
3.320,00 a
3.350,00 a
3.380,00 a
3.410,00 a
3.44G,00 a
3.470,00 a
3.500,00 a
5.530,00 a
3.560,00 a
5.590,00 a
5.620,00 a
5.650,00 a
5.680,00 .a
5.710,00 a
5.740,00 a
5.770,00 a
5.800,00 a
5.830,00 a
>.660,00 - a
5.890,00. a
.920,00 a
.950,00 a
.980,00 a
.010,00 a

2.800,00
2.830,00
2.860,00
2.890,00
2.920,00
2.950,00
2.980,00
3.010,00
3.040,00
3.070,00
3.100,00
3.130,00

' 3.160,00
3.190,00
3.220,00
3.250,00'
3.280,00
3.310,00
3.340,00
3.370,00
3.400,00
3.430,00
3.460,00
3.490,00
3.520,00
3.550,00
3.580,00
3.610,00
3.640,00
3.670,00
3.700,00
3.730,00
3.760,00
3.790,00
3.820,00
3.650,00
3.880,00
3.910,00
3.940,00
5.970,00
4.1)00,00
4.030,00

Deerelo N.* 6.999de 16 de noyCBibro de 1983
AUTORIZA A ABERTURA DE CREDITOS SÜPLE

MENTARES NA SUPKRIHTENDE)ICtA DE URBA
NIZAÇXO DA CAPITAL.

O PREFEITO «UNICEPAL DO SALVADOR, CAPITAL DO ESTADO DA BAHIA, no uso
!• >ua» «tribulçõe» legais, DECRETA:

Artigo 19 - Fica a Superintendência de Urbanização da Capital -SÜRCAP,
autorizada a abrir crédito» suplcncntares até o llnite de Cr$322.000.000,00 (trezentcs
C vinte e dois súlhocs de cruzeiros).

Faragrafo Onico — A autorização.contida ne8tc'Arcigo somente podcrS ser
usada ppra suplcjacntaçocs custeadas coq recursos pertencenteo ao próprio Orgãó o rcsul
tantes _de anulação de dotações orçamentarias.

Artigo 29 - Este Decreto entrara em vigor na data de sua publicação, rs
-vogadas as dispoaiçÕe» en contrario.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL'do SALVADOR, em de novembro de 1983

MANOEL FIGUEIREDO CASTRO
Prefeito,

LUIZ CARLOS SILVA DÇ AZEVEDO
SecretSrÍQ de Finanças

ANGELIHO VARELA
Secretário de Urbanismo e Obras Públicas

Deersto N*. 7.000 .1® .. .de. novembro 19 83

4.04S,0CÍ
4.090,00
4.130,00
4.175,00
4.220,00
4.265,00
4.305,00;
4.350,00
4.395,00-
4.435,00
4.480,00
4.525,00
4.570,00
4.610,00
4.655,00
4.700,00
4.745,00
4.785,00
4.830,00
4.875,00
4.915,00
4.960,00
5.005,00
5.050,00
5.090,00
5.135,00
5.180,00
5.225,00
5.265,00
S.310,00
5.355,00
S.395,00
S.440,00
5.485,00
5.530,00
5.570,00
5.615,00
5.660,00
5.705,00
5.745,00
5.790,00
5.835,00

VII - apresentar relatório mensal circunetanciado das ativids^
,dc3 exercidas ( '

VIII - exercer outras'atividades, diireta ou iadir^ftasunte, libj^
das as suas atribuições.

Art. 39 - A Coordenação deverá oxecutai^ísúAs atjividwies am ■S^))r«ita>
articulação com outros órgãos da Administração Publica.

Art. 49 - Cabe ao titular da Secretaria de Serviços Públicos baixar
instruções normativas para o fiel cumprimento do .presente Decreto.

Art. 59 - A Coordenação de Salvamento Marítimo - SALVAMAS - aara d£
rígida por um doordenadot, nomeado por ato d^ Cbefe do Poder Executivo.

Art. 69 - A Secretaria de Serviços Públicos dará o apoio administra
tivo, financeiro e material necessário ao pleno funcionamento da Coordenação.

Art. 79 - Este, Decreto entrará eiB vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em cont^rio.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DO SALVADOR, em de novembro de
1983.

MANOEL FIGUEIBEOO CASTRO
Prefeito

MARINALDO HORASILLO MELLO
Secretário de Serviços Públicos

Decreto *i__lA_de_ novembro

O PBEFEITO I^CIPAL DO SALVADOR, , CAPITAL DO ESTADO DA BAHIA, no
uso de suas atribuições, com fundamento noa arts. 37 e 79, inciso ZZ,da Xmi
403/53 e tendo em,vista o que consta do ofício 01/267/83-CBCS,

RESOLVE:

Considerar autorizado o afastssMnto do Soldado de 2a. Clsmse, n9
106S, do CBCS, ANTONIO UBIRATAN SALES FERREIRA, para participar de spresen
tsção do Grupo Folclórico "VIVA BAHIA", no Rio de Janeiro e, em seguida,«m
Buenos Aires, Ar|entina, no período de 06 a 27 do corrente mes, durante o
Festival Gastronômico o Folclórico que será promovido pela BAHIATDRSA em con
Junto com a EHBRATUR.

Decretos de 16 de Dovembro de 1963

o PREFEITO MUNICIPAL DO SALVADCA, CAPITAL DO ESTADO DA BAHIA, BO
aso de suas atribuições e tendo a vises * solidesçáo eoastsnte do proses
so CC-4498/83, ~

RESOLVE:

Colocar ! disposição do Governo do Estado, para ter enrelcio ne
Secretaria do Trobelbo e Bem Estar Social, o servidor MARCO TÚLIO HASCSO
TO DE SOUZA, Agente Administrativo, classe A, metríeula 1777, do quadro do
UMBR.

O PREFEITO MUNICIPAL DO SALVADOR, CAPITAL DO ESTADO DA BAHIA, no uso de
suas atrlbi^lções,

RESOLVE:

Noomar o Bng. Agriaensor FRANCISCO COSTA JÚNIOR para exercer a funçio de
Coordenador da SALVAMAR - Coordenação de SalvaiMnto Marítimo, criada pelo Decre
CO n9 7.000/83.

Secretaria Municipal de
Educação e Cultura

Resumo do Termo dc Rescisão do Convênio entre a Prefeitura Municipal

do Salvador e a Escolinha do Kickey assinado em 08/07/80, ficai:do e:^
tintas as obrigações decorridas na celebração do Convênio sobre inte
gração de prestação de serviços educacionais referentes ao Ensino '
Profissional.

Resumo do Termo de Rescisão do Convênio entre a Prefeitura Municipal
do Salvador e a Escolinha do NicVcy assinado -em 08/07/80; ficando m

tintas as obrigações decorridas na celebração do Convênio (Professor
-Aluno) sobre integração de prestação dc serviços educacionais.

Resumo do Termo de Rescisão do Convênio entre a Prefeitura iAinicipal
do Salvador e o Instituto Andes Leda.(Curso Andes), assinado em '
06/10/30; ficando extintas as obrigações decorridas na celebração do
Convênio sobre a Compensação de Crédito.

Cria a Coordenação de-Salvamento Ha
ritimo - SALVAMAR.

O PREFEITO MUNICIPAL DO SALVADOS, CAPITAL DO ESTADO DA BAHIA, no
òso dos atribuições que lhe conferem dispositivos legais, e

considerando que .o serviço dc salvamento loarítimo vem .funciona: do
desde janeiro dc 1981 de maneira InfomBl;

considerando que, por sua própria nsturexa, iDqtõc-se a necessidade
de tomar permanente as atividades dc6en\olvÍdss por este serviço,

DECRETA:

Resumo do Temo dc Rescisão do Convênio entre a Prefeitura Municipal
do Salvador e o Centro de Educação Américo Vieira assinado em, '
09/09/81; ficando extintas as obrigações decorridas na celebração do
Convênio sobre a Compensação dc Credito.

-Resumo do Termo de Rescisão do Convênio entre a Profeiture Municipal
do Salvador c a Escolinha Pai Francisco, assinado em 18/10/62; fican
do extintas as obrigações decorridas na celebração do Convênio sobre a

Conrpensaçao de Credito.

^  Art. 19 - Pica criada, diretamente vinculada ao Gabinete do Sccrb
tário de Serviços Públicos, a Coordenação de Salvamento Marítimo - SALVAMAR,
com a finalidade de exsrcer atividades dc orientação e assistência aos ba
nhistas nos praias do Município do Salvador. ~

Art.. 29 - CoBq>ete á Coordenação de Salvasento Marítimo - SALVAMAR:

I - exercer açao fiscalizedora quanto â segurança dos bsnhls_
tas nas praias do Salvador e Lagos do AbactÓ;

II - resgatar vítimas de afogamento;

III - prestar serviços de primeiros socorros;

IV - encaminhar vítimas de afogamento para atendimento medico;

V_--proceder i sinalização das praias e o:' ir.oa banhistas
quan^ as condições do mar;

Vt - proBWVcr os swios necessários ã operacionalização do» seus
sein^içoi Junto a outros Crgãos da Administração Pública;

Resumo do Termo de Rescisão do Convênio entre a Prefeitura Municipal .
do Salvador e o Centro Educacional Fernalonga Ltda., assinado em '

22/08/82 ficando extintas as obrigações decorridas na celebração do
Convênio sobre a Compensação de Crédito.

Resumo do Termo de Rescisão do Convênio oncrc a Prefeitura Municipal
do Salvador e a Escola Cantinho Feliz, assinado em 22/08/&2;ficando'

extintas as obrigações decorridas na celebrqção do Convênio sobre e
Compensação de Credito.

Resumo do Termo de Rescisão do Convênio entre a Prefeitura Hjnieipal

do Salvador o a Escolinha do Mickey, assinado em 08/07/80; ficando '
extintas as obrigações decorrides na celebração do Convênio sobre' a

Compensação do Credito.
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INSÍlIUIO D.E nEVIDfICIII DO SUVilDOli
PORTARIA 301/83

O PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO SALVADOR, no uso de Suas
atribuições, com fundamento nas disposições da Lei 2456/73, tendo em vista o novo
Salário Mínimo Regional do Município fixado pelo Decreto Federal n9 88930/63,

resolve:

Art. 19 - Os benefícios previdenciãrios assegurados por este IPS, cu
jos valores sejam fixados em função do Salário Mínimo Regional vigente neste MunT
cTpio, terão como base de calculo - Cr$50.256,00.

Art. 29 - Reajustar para Cr$50.256,00 os vencimentos e salários dos
servidores deste IPS, bem como as provisões mensais de segurados aposentados com
rendas mensais ainda não fixadas, cujos valores, na data de vigência do novo Sal£
rio Mínimo do Município, sejam inferiores ao valor deste.

Art. 39 - A parcela integrante do provento e da renda mensal da in^
tividade das aposentadorias custeadas por este IPS, correspondente a vencimento ou
Salário, cujo valor atual seja inferior ao do novo Salário Mínimo do Município, f_i_
ca reajustada para CrS50.256,00 (cinqüenta mil, duzeiitos e cinqüenta e seis cruzei
ros), na conformidade do disposto no § 29 do art. 67 da Lei 2313/71, com a redaçao
da Lei nÇ 3220/82.

Art. 49 - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, re
troagindo seus efeitos a 01 de novembro corrente.

GABINETE DA PRESIDÊNCIA, 08 de novembro de 1983.

^.■1 ... Otw
LUft VIEIRA LIMA'

Presidente -

ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA

'Áü

Gabinete

âo

Governador

O o^a Qi/a^anta
Salvador, ID de novembro de 1983.

n9 78 /83 - 2824/83

%'enhor Presidente,

Submeto â elevada apreciação dessa nob^e Assembléia

I,egislatlva, com fundamento no gue dispõe.o art. ^0, inciso IV,
da Constituição estadual, o anexo projeto de lei mediante o

qual o Poder Executivo é autorizado a dar, em nome do Estado

garantias em operações de financiamento c[ue o Consórcio Eodo- -

viário InterÍDunicipal da Bahia S/A — CRIBA ou o Departamento

de Estradas de Rodagem da Bahia — DERBA venham firmar com O

Banrc do Kordeste do Brasil S/A — BNB, áté o valor dé

341.599,23 ORTN's, equivalentes, ém outubrp/83, a Cr?

$2.014.578.000,00 (dois bilhões; quatorze milhões, quinhentos

e setenta e oito mil cruzeiros), destinadas a garantir aporte

financeiro ao desenvolvimento do programa de implantação de

pontes metálicas.

O referido programa, cuja execução teve inicio em

'1982, possibilitou, numa primeira etapa, a realização de 39

(trinta-e nove) travessias fluviais, viabilizando o tráfego em

centenas de guilõmetroâ de rodovias estaduais nos mais diver

sos pontos do território baiano.

Detalhado o programa em seus projetos especifi -

COS, efetuado o cadastramento in loco de cada obra e atendi

dos os requisitos preliminares solicitados pelo Agente Fi

nanceiro, habilitou-se o Estado ^a Bahia, para execução, a

- obter daquele estabelecimento de crédito os recursos neces

sários.

Permita-me enfatizar. Senhor Presidente, a impor

tãncla do programa, que assegurara tráfego permanente em ou

tros trechos rodoviários, beneficiando diretamente, com no

va: -^ntes metálicas, em diversas regiões da Bahia, municí

pios de inegável significado econômico.

Solicito, portanto, que, dada a relevância da ma

téria, sua tramitação se faça com observância do disposto no •

artigo.26, § 29, da Constituição do Estado e valho-me do en

sejo para reiterar a Vossa Excelência e ilustres Pares as

expressões do meu maior apreço.

JOAO^JÇi^AL CARNEI
Gover

PROJETO DE LEI

Autoriza o Poder Executivo a garanhir

operações.de crédito na forma que in

dica e dá outras providências.

. O GOVERNADOR DO ESTADO DA BAHIA,

Faço saber que"a Assembléia -Legislativa decreta e

eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 19*- Fica o Poder Executivo autorizado a

dar, em nome do Estado da Bahia, garantias em operações de

.crédito de financiamento que o Consórcio Rodoviário Intermu-

nicipal da Bahia S/A — CRIBA ou o Departamento de Estradas

de Rodagem da Bahia — DERBA venham a firmar com o Banco do
Nordeste do Brasil S/A — BNB, objetivando o desenvolvimento

do programa de implantação de pontes metálicas, até o valor
de 341.599,23 ORTN's, equivalentes, em outubro/83, a Cr?....

$2.014.578.000,00 (dois bilhões, quatorze milhões, quinhen

tos e setenta e oito mil- cruzeiros), observadas as condições

estaJjelecidas pelos órgãos encarregados da política econõmi-

co-finzmceira do Pais.

Art. 29 - Em garantia da liquidação do principal,

juros e s encargos das operações, fica o Poder Executi

vo autorizado a vincular ao agente flnancéiro as parcelas ne

cessárias e suficientes das receitas oriundas da cota estadu

al do Imposto Onico sobre Lubrificantes e Combustíveis Líqu^
dos e Gasosos — lULCLG.

Parágrafo único - A autorização prevista neste ar

tigo só poderá ser usada na hipótese de o Consórcio Rodoviá

rio Intermunlcipal da Bahia S/A — CRÍBA ou o Departamento

de Estradas de Rodagem da Bahia — DERBA não efetuarem, no

vencimento, o pagamento das obrigações por eles assumidas em

cada contrato de financiamento.

Art. 39 - Esta Lei entrará em vigor na data

sua publicação, revogadas as disposições em contrarie

PALáClO DO GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA, em

1983.

de

de

-de

( Âs Comissões
Econômico e de Finanças e Orçamento)

Desenvolvimento

( Republicado por haver saldo com incorreção)


